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OBJETIVO
Elaborar Plano de Ação para garantir a segurança sanitária do 

mesário/eleitor em relação ao COVID-19. 

PAD’S QUE TRAMITAM COM OS ITENS ÁLCOOL GEL, LUVA E MÁSCARA

1610/2020 – PAD que tramita com pedido de álcool gel

PAD’S
4869/20 - Principal

8240/20 – Estudos para aquisição de Materiais / Grupo 1
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EQUIPE
COORDENAÇÃO: Solange Maria Vieira - COPE

LÍDER: Edna Sumie Yoshisawa - SPLE

INTEGRANTES

SERVIDOR LOTAÇÃO

Lílian Gasparin Guimarães SECGA

Marcos Alberto K. SPLE

Cláudia Valéria B. Gonçalves SUSTENTABILIDADE

Marlene Regina Kovalski CMP

Lilian Toczek SGMC

Mozar de Ramos Comissão de Saúde

Sandra do Nascimento Ferreira Comissão de Acessibilidade e Inclusão

Claudemir Pereira de Carvalho 3ª ZE

Sandra Regina R. Pianowski 175ª ZE

Tatiana Kolly W. Rodrigues 60ª ZE

Elaine Soares 164ª ZE

Elaine Berbete 137ª ZE

Ana Lucia G. Costa 79ª ZE

Denise Maria Kruger SLMC
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REUNIÕES

Reunião Inicial em 22/05 (doc. 117.626/20) – Definições:

● Datas para apresentar prévia dos trabalhos;

● Líderes deverão agendar as reuniões das respectivas equipes;

● Líderes deverão abrir PAD específico para juntada de documentos.
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Reunião 1 em 28/05 (doc. 122.813/20) – Definições:

● Não adquirir termômetros para cada local de votação – doc. 132.455/20. Justificativa:

1) 80% das pessoas podem ser assintomáticas, assim, o termômetro não teria efetividade;

2) criação de gargalo nos locais de votação;

3) impedir o exercício ao voto (o que a JE faria com quem apresentasse temperatura elevada?);

4) custo elevado, estimado em 2,7 Milhões, em equipamentos que ficariam ociosos após as eleições

● Não adquirir luvas plásticas para os eleitores – doc. 132.492/20. Justificativa:

1) a operacionalidade de colocar a luva poderá aumentar o tempo de votação, aumentando a aglomeração e consequentemente o

risco de contágio;

2) o uso incorreto da luva, pode contaminar outras superfícies e pessoas, considerando que o eleitor pode acreditar que esteja

seguro e, caso encoste em superfície contaminada e leve a mão aos olhos, boca ou nariz, entrará em contato com o vírus da

mesma forma, podendo ter efeito contrário ao da prevenção;

3) As instituições de saúde recomendam que a melhor opção, além do sabão, para higienizar as mãos é o álcool gel.
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Reunião 2 em 03/06 (doc. 132.794/20) – Definições:

● Discussão sobre compra de materiais.

○ Foi discutido a compra de luvas e máscaras para mesários: Quantidade, tipo, necessidade, etc. Não chegamos a uma

conclusão. Ficou definido agendar reunião com médico do Tribunal para auxilio técnico;

○ Compra de papel toalha e sabonete líquido: Devido ao alto custo previsto, a sugestão é que a Direção Geral defina a

necessidade ou não de compra.

● Abertura dos Banheiros nos Locais de Votação: foi discutido a necessidade de deixar os banheiros abertos no local de

votação. A maioria entendeu que devem ficar abertos principalmente para o uso do mesário, mas não proibir o uso pelo eleitor,

apenas informar que o uso deve ser evitado.
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Reunião 3 em 05/06 (doc. 140.555/20) – Definições:

● Reunião com o médico do Tribunal Dr. André Ricardo Fuck.

○ Esclareceu dúvidas a respeito do uso de luvas e máscaras. Tipo de material, tempo de uso, sugestão de quantidade por

eleitor, etc

Reunião 4 em 10/06 (doc. 140.556/20) – Definições:

● Compra de 4 Luvas de Látex por seção eleitoral;

● 3 álcoois em gel por seção eleitoral;

● 1 álcool gel para cada colaborador (administrador de prédio);

● Compra de 3 máscaras de tecido por mesário;

● As luvas e máscaras serão fornecidas dentro de sacos especiais (tipo saco de pão).
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Estudos para aquisição de materiais – doc. 141544/20
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